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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.o 10.840-002.694/85-90

AMB

28 de agosto	 86202-01.031
Sessão de 	 de 19	 	 ACORDÃO	 	

Recurso n.o	 77.727

Recorrente	 RASA - AGRO	 INDUSTRIA S.A.

Recorrid a 	 DRF EM RIBEIRÃO PRETO-SP

FINSOCIAL - INCIDÊNCIA - Et.do 3ajeLta)sã conit)tiL-
buíCao ais tece,ais augexála4 de. cd.ugu.j	ou. atift.en
darriento4, 4ejarn ela de ál -dveÁÁ u)t.bano ou.	 4..à:
itaiiA. R ectvuso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos	 de

recurso interposto por RASA - AGRO INDUSTRIA S.A.

ACORDAM os Membros da Segunda Gmara do Segundo Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen-

to ao recurso.

Sala das Sesiv aes, e 2 . ?, de agosto de 1986

ROBERTO B , 'BOg D	 /TRO--- —PRESIDENTE E RELATOR

OL	 O SILVEIRA	 • SIANI	 S ANJOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE
DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO II	 7 SEI 1986
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO.

THE, MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSt LOPES FERNANDES, PAULO IRI-

NEU PORTES, MARIA HELENA JAIME, EUG£NIO BOTINELLY SOARES e SEBAS-

TIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.010.840-002.694/85-90

Recurso n.°:	 77.727

Acordem n.°:	 202-01.031

Recorrente:	 RASA - AGRO INDOSTRIA S.A.

RELATÓRIO

Inconformada com a decisão singular que confirmou exi-

gência no valor inicial de Cz$ 5.485,92 a título de contribuição I

ao FINSOCIAL, o epigrafado recorre a este Conselho reiterando seu

pedido, expresso na impugnaçãq,de não estar sujeita ã incidência

a receita auferida em resultado de alugueis e arrendamentos de imó

veis (presumivelmente rurais) de sua propriedade, estando alcança-

dos apenas aquelas advindas da venda de leite, café e gado.

A ciência da decisão foi tomada em 28 de abril e o

recurso, datado de 27 de maio, traz carimbo da ARF- São Carlos (SP)

datado de 27 de junho de 1986. Contudo, ã fls. 11 está o ' termo

de juntada' datado de 27.05.86 e a fls. 13 despachos datados 	 de

27 e 29.05.86, mencionando o recurso recebido; a fls. 14,	 encami

nhamento a este Conselho em 11.06.86.

É o relataria.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Preliminarmente, cabe considerar equivocada a data (su

postamente de recepção) aposta com o carimbo constante do recurso,

de fls. 12. As diversas outras ocorr -èncias processuais, vincula -

das ao mesmo recurso, induzem ã convicção de erro material eviden-

te.

Assim considero tempestivo o recurso e dele conheço.

)°a.	 segue -
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No mérito.

Dos autos, entendi que a controvérsia estabeleceu-se

sobre ser ou não incidente a contribuição ao FINSOCIAL sobre re-

ceitas advindas de alugueis e arrendamento, que, no caso , tudo

indica ser de imOveis rurais, dada a identificação e o pr -Oprio en

dereço da recorrente.

Embora seja ponto obscuro no processo, tratar-se ou

não de imOveis rurais os geradores da receita objeto da discussão,

creio que não ha impedimento em resolver a pendencia.

Isto por que, justamente sou levado ã convicção de

que nenhuma diferença haveria, para a incidência de contribuição

ao FINSOCIAL.

O Decreto-lei n9 1.940/82 instituiu a Contribuição'

que e devida por todas as empresas p j blicas ou privadas que efe

tuem vendas de mercadorias, ou de serviços ou de ambos - varian-

do, apenas a base de calculo e aliquota para cada um dos casos

Por ai ja se ve que, em se tratando de empresa, isto e, pessoa'

juridica, não ha, de inicio, qualquer exceção (que viria a ser

estabelecida para as Microempresas, pela Lei n9 7.256/84).

Essa abrangencia seria confirmada pelo Senhor Minis

tro da Fazenda, no inciso VI da Portaria MF 119, de	 22.06.82

'verbis':

"Ví - Et -c-co utjeíta4 ao necolGu:mento da4 cont)Líbuíço-eis	 o
címis pit.eví&ta)s no DecAe,to-leí n9 1.940, de 25 de maío dE
1982, odcv ais emptuais deV.nída3 como pmacus jwjdícu pela
legíÁlaçao do Impoto 3obte a Renda, bem como quaíÁquex pu-
4oa que lhe 3ao equípwl.ada".

Verdade que se descute aqui incidencia e não a 	 su-

jeição da recorrente	 contribuição.	 Contudo, o raciocinio	 e

valido se se aplicar suposição de que a empresa auferisse re-

ceita apenas de alugueis - que e o que realmente esta em julga-

mento. (A4 .	 segue=
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Nem o fato de tratar-se de receitas de tipo patrimo

nial militaria a favor do recorrente, eis que os atos já mencio

nados incluem diversas incidências sobre receitas de capital ou

mesmo, declaradamente, sobre as 'rendas e receitas patrimoniais'

de diversas entidades.

De qualquer forma, as receitas de locação tem sido

consideradas integrantes da base de cálculo, seja pela Secre

taria da Receita Federal (Manual de Normas Diversas, 7.01.25.10

-31.00 e BC n9 1982/34), seja por precedentes deste Conselho .

Não fora isso, o Decreto n9 92.698, de 22 de maio de 1986, que

ganha caráter interpretativo para a espécie, assim o tem confir

mado (art. 17, VI, 28, V).	 E por Ultimo, a locação de imOveis es

tá expressamente definida como serviço no Decreto-lei	 n9 406,

de 31.12.68 - Lista de serviços, inciso XVIII, definição essa en

campada pelo artigo 24 do mencionado Decreto n9 92.698/86.

Fora de dúvida, portanto, que receitas de alugueis'

de imóveis estão sujeitas à incidência da Contribuição	 e isso

já bastaria para encerrar a questão. 	 Contudo, o recorrente fa

la em 'alugueis e arrendamentos' de im -Oveis de sua propriedade'

- os quais, em abono do beneficio da duvida, presumi serem 	 de

rurais.

Mesmo assim, não vejo razão para o contribuinte. Por

um lado, vimos que o Decreto n9 92.698, conjugado com o DL 406

de 1968 definem como locação como Serviço, para fins de incidên

cia. Anoto agora que o mesmo Decreto cuidou de listar as	 em-

presas como contribuintes (art. 39, VI, 'a'). 	 Vale dizer: empre -

sas rurais são contribuintes, inclusive sobre as receitas 	 ad-

vindas de locação de im6veis.

Por outro lado, quanto a se tratar também de arren-

damento e, possivelmente, de im6veis não urbanos, melhor sorte

não cabe ao recorrente, uma vez que os termos 'aluguel' e 'ar

rendamento' se confundem do ponto de vista juridico, assim co-

mo nenhuma distinção fundamental existe entre a locação urbana'

ou rural. segue-
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Vejam-se, a•prop6sito, algumas conceituacEes:

" O aAtendamento tem,aSisím
'
 _ a me4ma eíção do contAato de loca

cão. Ptatícamente não lia. díekença4 a . anotaA entne a duaj
tiguArxis contAatuaí. Na locação, a coí4a tambjm e clã pa-

ta u4o e gozo do locat-dAío, medíante ceAta tetAíbuíção e pe
lo pAazo ceAto que utípueaA.

Entanto, 4em que haja uma e3pecíícação legai que deteAmíne'
o u4o aptoptíado da4 dua4 expteuJeis, aAtendamento vaí-4e“A
mando maÁÁ upecíalmente_paAa de4ígnaA a  locaçao-condução dã -
ptopAíedade mobílíãAía Acustíca ou doz pAedío áaó uAbano4,ne
áenvando-4e locação, pAopAíamente, pana o contAato de aeUl
guei da4 ca4a4 ou. pxedío4 uAbano4 e o de ben mJueí4(De Piá
cido e Silva, Vocabulário Juridico, Forense, 1267, 29 Vol.
pag. 158).

"PaAa a locação de tenteno3 ou ptopAíedade4 AuAaÁ, maí3 pAo
ptíamente e díz ankendax, paAa ígní4ícan o contato de lo-
cação” (idem, idem, pag. 112).

"Attendamento 	
•

Díz-e oAdínaAíamente da locação de tellArtiS pot deteAmínado
pAazo medíante o pagamento peAíjdíco ou adíantado da tenda
ut4i5!ada, em dínheLto ou pluto4 natutaí2s... Ao axtendamen
to de pxedío uAbano, da-3e. a denomínação paAtícutaA de Loca-
ção ou aluguel". (Pedro Nunes, Dicionário de Terminologia Ju
ridica, L. F. Bastos, 6 es. Vol. I, pag. 133).

"AAAendamento AuAal e, na deíníção do aAt. 3Q do Dec. nQ 59.
566, que Aepete, na pAímeína paAte, o aAt. 1188 do C.C. o
contAato agAaAío pelo qual uma peisoal 4e obAíga a cedex a
outAa, pot tempo detetmínado ou não, o uo e gozo de ímjvel

• 'atilai, pante ou paAtu do muni°, íncluíndo, ou não, outto4
beu, beneítotÁa4 e ou acíLídadeá com o objetívo de nae
3et exetcída atívídade de exploAação agAícola, pecw1Aía
aato,índutAíal, extAatíva ou mí,sta, medíante ceAta Aetníbuí
çao ou aluguel, ob4eAvado4..o3 /ímíte4 da teí. Modalídade de
contAato de locação, maÁA upecíSícamente de locação de pt-e-
dío tJátíco..." (Antonio Chaves, Tratado de Direito Civil
Ed. Rev. dos Tribunais, 39 es. Tomo I, pag. 755).

São raz6es pelas quais nego provimento ao recurso.

Sala das	 esses, em 28 de agosto de 1986

..)!
ROBERTe BARBOSA DE CASTRO


